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Lei nº 914, de 09 de março de 2012.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO REAJUSTAR OS REPASSES AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO TAQUARI – CONSISA VRT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a reajustar o repasse de valores ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Taquari – CONSISA VRT, para R$ 0,15 (quinze centavos) por habitante/mês, tendo como base, o número de habitantes do Município conforme dados fornecidos pelo IBGE.
Parágrafo único: O repasse constante do caput destina-se ao pagamento das despesas administrativas que são rateadas entre os entes consorciados, nos termos do art. 8º da Lei Federal nº 11.107/2005.

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar o prazo de vigência do Convênio firmado com o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Taquari – CONSISA VRT, pelo prazo de 12 meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 meses.



Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 05 - Secretaria Municipal Saúde, Habitação e Assistência Social

Unidade: 01 - Fundo Municipal da Saúde

Categoria: 10.301.0107.2020 - Manutenção Fundo da Saúde
3.3.70.41.00.000000 - Contribuições (181)

3.3.70.41.99.020000 - Contribuição Manutenção dos consórcios (51078)

Art. 4° O Município fará constar nos futuros orçamentos anuais, dotações orçamentárias próprias para repasse de recursos ao CONSISA/VRT. 
Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 09 de março de 2012.




SÉRGIO MARASCA





       Prefeito.

Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier
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